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FUsAM
A'tìA DE REGISTRO DE I'RIÇOS ng 035/2022

Processo ns O8S /2O22 - Pregão ns 022 /2O22- SRP ns O16 /2O22

TIPO MENOR, PR,EçO POR ITEM

1.1O objeto da presente Ata é aquele previsto no anexo I'

Folha ne.

Processo nc.OSTr/2Õ22

Pregão n!. 02212022

SRP nc.016/2022
Ass¡natura:

Aos 31 dia.s do mês de maio de 2022,naFUSAM - Fundação de Saúde e Assistência do

Município de Caçapava na Sala da Comissão Permanente de Licitações, sito à Av' Dr'

Pereira de Mattos, n.s 63 - Centro, em Caçapava, Estaclo cìe São Paulo, nos termos da Lei

Federal ns. 10.520/02, Decreto Municipal nc. 2'633, de L4 de março de 2006 e

legislações expressas iro item 5 [cinco) deste Erlital, em especial pela aplicação

subsidiária da Lei Fecleral ns.8.666i93 e iuas atualizações, em face da classificação das

propostas apresentada.s no Pregão Presencialne 034/2022,para Registro de Preços, por

deliberação da Preg6eira tlataãa de 24/05/2022. Homologada por ato da autoridade

.o*p"t*t" as folhãs n" 237 tlo Processo n" 0BS/2022, Publicado no diário oficial do

Município de Caçapava em 31/05 /2022, o Órgão gerenciador resolve registrar preços

para äquisição do objeto 
'ofóeci.do pela e*gt9s,u FRANTAB COMÉRCIO E

hnpngsÊNrÂçÃO DE pRODUTOS ruÉDIcO-HoSPITAIARES ITDA EPP, cuja proposte

foi classificada, consoante discrirninação apresentacla no Anexo I e cuia classificação

obe{ecerá a ordem crescènte dos preços ofertados nas respectivas propos1as'
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Folha ne.............
Processo nc,o35i2022
Pregão no. O22/2O2)

SRP nq.Ot6/2922
Assinatura:

FRANhB
COMERCIO E

2.1 A presenre Ata terá validade de 12 (doze) meses contados da data de sua

Assinatura.

2.2 0 órgäo Gcrcnciaclor monitorårá os preços registrados através de pesquisa de

pi"Cui, irãc" ¿" informações com outra; ¡nitituiçées, consulta a banco de dados'

licitações ou cotações.

2^3 Durante o prâzo de validade inexistirá obrigatoriedade por pafte da FUSAM de

proceder a aquisiçöes exclusivamente por seu itrtermédio;

2.4 Fica também garantido a FTJSAM o direito de cancelar a ata na verificação tle

quoirquor das hip7rteses leg:rlnrente provistas pera tanto, garantidos a detentora o

contraditório e amPla defesa.

3.1 - os preços ofertados pelas empresas signatiírias da presenÈe Ata de Registro de

Preços constam na Ata do Pregão Presencial ne'' O22/2O22'

3.2 - Sempre que o.s preços registrados estiverem ac¡ma dos valores praticados no

mercado, os forneceçloies ierão chamados para adequá-los a esta realidadc'

4.1 o obieto deste Registro de Preços deverá ser entregue por sua conta e risco' nas

condições ofertadas e îonforme ANEXO I, mediante Autorização de Fornecimento' por

escritä, emiticla pelo órgão competente da FUSAM em até 05 (cinco) dias úteis'

+.1.1 tocal de"entregå: Setor de Almoxarifado, na Avenida Dr' Pereira de

Mattos, ne. 63 - C*nt.o - r:ãpava/sp no h'rário estabelccido das 7 às 16 horas de

segunda a sexta-feira.

4.2 Aconstatação de qualquer alteração de qualidatle observada, ou em caso de não

aceitação ñca o proponente obrigado a trocá-lo $em qualquer ônus para a

administração.

4.3. O setor de Almoxarifado é o órgão credenciaclo rla FUSAM, para vistoriar a execução

e <¡ recebimento do obieto correspôndente a Autorização de F'ornecimento' e a prestar

toda a asslstência e a orientação que se fizerem necessárias.

4.4 Todas as despesas pertinentes ao f'ornecimento do objeto correrão por conta da

detentora da Ata.
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Cláusula lll -

IV - Prazo e Local deCláusula

Gláusula V- de Fornecimento e Recebimento.
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S.1 O contrato de fornecimento decorrente da presente Ata de Registro de Preços será

formaìizado com o recebimento da Autorização de Fornecimento ou documento

equivalente pela deten lora.

S.Z É obrigatério o atendimento de todos os pedidos concretizados du¡:ante a valiclade

da Ata, inclusive para aqueles cuia entrega esteja prevista para data posterior a da sua

validade.

5.3 O não cumprimento/observância das exigências pactuadas para o fomecimento, nos

termos das pievisões editalfcias, implicatã na retirada do material por parte da

detentora, para substituição imediata ao recet¡imento da notificação, indc'pendente dc

eventual apllcação das penalidades cabíveis'

5.4 A autorização do fornecimento por parte da FUSAM poderá ser levada a efeito por

meio de e-mail, fac-símile, memorand<r, óficio <lu telex, devetldo nela conStar a indicação

áo produto, quantidade, valor unitário, local e prazo de entrega, data e cariml¡o do

responsável.

5.5 Os Fornecimentos deverão ser realizados âcompanhados de nota ñscal/ fatura'

5.6 Quando do recebirnento do pedido formalizado por parte da FUSÂM, a empresa

forneãedora tleverá inserir na cópia que necessariamente o acompanhar a data e hora

que o tiver recebido, além da identificação dc qucm procedeu ao recebimcnto'

5,7 A cópia do pedido deverá ser devolvida a unidade requisitante, para que seja

anexada aos processos de requisição e liquidação de despesa'

5.8 A co¡rstatação de qualquer alteração na qualidade ou composição do obieto, cr

proponente se compromete a aclequá-lo as condições previstas sem qualquer ônus a

FUSAM.

5.9 Quando o fc¡rnecedor classificado em primeiro lugar atingir o limite de

[orneõimento estabelecido ou por qualquer razão não puder entregar o objeto' este

poderá ser aclquiriclo de outro signatário da ATA DE REGISTRQ DE PRËçOS, observada

sempre a ordem de classificação.

Folha ne. ...,......."

Processo nc,085/2022
Pregão no. 022/2022
SRP ns.016/2022
Ass¡natura:

cobrança via boleto bancário;

6.3 A emissão da nota fiscal deverá ocorrer no máximo até dia 28 de cada mês e a

entrega deverá ser efetuada dentro do mês da emissão da nota fiscal, não sendo

Cláusula VI -

6.1 Os pagamentos devirlos serão feitos em até 30 (trinta) dias corriclos após ,o N
recebimento do objeto e respectiva nota fiscal eletrônica/fatura devidamente assinada w{

pelo setor de Almoxarifado. 
H#Þ_.. Hi#_:*,*,-'.

6.2 Os pagâmentos deverão ocorrer através tle crédito em conra corrente, na contã trltst* äïî..:
.onstani" ìo cadastr.o da FUSAM, ficando vedada a emissão de títulos de crédito e

Frandsc s--j!:::a
O CadOS i=E=:
c¡osâ È#-
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Folha ne.
processo ne.OBS/2O22

Pregäo ne. 022/2022

SRP ns. 016/2022
Assinatura:

7.1 É vedado o reaiustamento de preços no espaço rle tempo de valiclade do Registro'

7.2 Fica ressalvada a possibil¡dade de alteração das conclições para a concessão de

,"ã¡urt", em face cla suierveniência de norma.s federais aplicáveis à espécie'

g.lSerá permitida a alteraçäo contratual para restab"l:.u.t.. relação que as partes

pactuaram entre os encargo; dâ detentora da Ata e a retribuiçáo da Administração para

a justa remuneração dã fornec¡mento, obietivando a manutenção do equilíbrio

econômico'fìnanceiro inicial do contrato'

aceita entrega do obieto com emissão da notâ fiscal do mês anterior ao do dia da

entrega.

Cláusula IX -

Autoridade ComPetente.

de

g.1A quantidade prevista para efeito de fornecimento poderão ser alteradas no máximo

emzso/o(vinte " 
.in.oioicento), desde que devidamente iustifìcada e autorizada ¡rela

10.1 Asseguraclos o contraditório e a ampla defesa, o fornecedor do bem terá seu

Registro de Preços cancelado quando:

I - descunlprir as condições da ata de registro dc preços

ll * recusar-se a celebrar o contHto ou não retirar o i¡rStrumento equivalente no

prazo estabetecido pela Administração, sem justificativa aceitável'

III- não aceitar reduzir seu preço regístrado, na hipótese deste se tornar superior

àqueles praticados no mercado.
lv- for cleclarado inidôneo para licitar ou contratar cc¡m a administração nos

termos do artigo 7e da lei fecleral rrs. 1.0520, de 17 de jrrlho de 2002.

10.2 Independentemente clas previsões retro indicadas, o fornecedor do bem poderá

solicitar o cancelamento de seu registro rle preço na ocorrência de fato superveniente

que venha conlpronleter a perfcita-execuçãocoutlaÙual, decorrente de caso forfuito ou

áe força maior devidamente comprovado'

10.3 A comunicaçãO de cancelamento deverá ser feita pessoalmente' ou então por

correspondência com aviso de recebimento, juntando o comprovante aos autos'

1O.4 No caso dc ser ignorado, incerto 0u inacessível o enclereço da empresa detenÈora' a

comunicaçao será på meio de Diário Oficial do Estado, por duas vezes consecutivas'

considerando cancelado o preço registrado a contar da última P'blituÇão' .'"","- F.::;.:"
ci''il-i-cìo* Ëf'*f#Í-
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CláusulaVII - de

Cláusula VIII - Revisäo de

dex Cancelamento Atåda deCláusula
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Cláusula Xl - Autorização Para emissão da Autorização de

Fornecimento.
requisição e

.fr FUSAM
Folha ne. ,..,........
processo ne.O8S/2O22

Pregão ne. 022/2022
SRP no. 016/2022
Assinatura:

q
FRANU¡
coME¡cro E *H#'li-ì"
REmE*NI^co !f.åÊ9".EsoE fl*j==fi.
mooufos
M€oo:oz.uls B-å¡i",.r-

11.1 As autorizações para as Aquisições decorrentes desta ata serão de

responsabilidacle da FUSAM, scmpre por escrito via, e-mail ou por correspondência

privacla com a respectiva ordem de compra informando o número do processo

äcitatório, número dç Regístro da Ata e númerc¡ dq contrattl de f'ornecimento"

11.2 A emissão da i\utorização de lrornecimento, suâ ret¡fÏcação ou cancelamento

parcial serão de responsåb¡lidåde da FUSAM ou a quem esre delegar'

t|.t Arecusa injustificada do adiuclicatário em assinar a Ata ou retirar a Autorização de

Fornecimento, dentroão p.oro äe 05 (cinco) dias caracter.izará clescumprimento total

da obrigação assumiia, suieitando-se ài penalidades estabelecidas neste contrato'

t2.2 O atraso na realização do obieto licitado, segundo definido na Autorização de

Fornecimento, expe<lida pelo órgão licitador, poderá suieitar à coNTRATADA a multa de

ô¡ % [zero vfrguln iin.å por cãnto) do valor total do item ou dos ltcns em atraso' por

dia.

l2.3Pelarealizaçãod'oobietoemquantidad'ee/ouauallrlldeemdesacordocomc¡
especificado, a CONTI{ATADî será notifÌcada 

" "pi"*utti"r 
defesa prévia para efeitos dc

"íi*tt; 
ãa penalidr¿u ¿"tiniaa no subitem abaixo, ou sanar as irregularidades no

prazo de 24 (vinte u quotto) horas (este PÍa'¿o poderá ser reduzido ou ampliado a

critério da F'uSAMJ.

LZ.4 Decorrido o prazo da defesa ¡rrévia, a FUSAM poderá aplicar multa diária de 7 o/o

(unr por cento) do valol' total aã¡s) item(ns) enì rlesact'¡'do enquanto persistir a

irregularidade, até o prazo de 30 (trintal dias,-quando se caracÈerizarâ a inexecução

total do obJeto.

12.5 As multas a que alutlem os itens L2.2.eL2.3,e seu subitem não impedem que a

Áãministração resèinda unilateralmente a ata de Registro de Preços e aplique as out¡:as

sanções previstas neste Contrato'

L2.6 Pela inexecução total ou parcial do obieto a FUSAM poderá, gararìtida a prévia

defesa e observado o disposto nb it"o, 12.7. deste contrato, aplicar à CONTRATADA as

seguintes sanções:
1.2.6.1- Advertência;

1t2.6.2- Multa de 30o/o (trinta por cento) pela inexecuçã¡o tot¿tl calculada

sobre o valor integral de cacla item contratado;
llZ.6,J- Multa de î.oolu (dez por cento) pela inexecução parcial calculada

.sobre o valor integral de cada ite¡n contratado em atraso; 
Francisco ffi:*-
Carlos ãíë*l*:-
Glosa ffi-",,...
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XIt - Penalidades.Cláusula
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Folha ns.

Processo ne.O85i2022

Pregão ne. 02212022

5RP n0.016/2022
Assinatura:

L2.6.4 - Suspensäo temporária de participação enì licitação e impedimento

de contratar com a FUSAM, por prazo não Superior a 02 (dois) anos;

t2.6.s - o licitante que enseiar o retardamento da execução do certame, não

mantiver u p.opc,,t", lance ou oferta, falhar ou traudar na execuçã(l do objero,

comportar-iu åu modo inidôneo, lizer declaração _falsa 
ou cometer fraude

fiscal garaniian o direito prévio då citação e da ampla defesa, ficará impedido

de licitar e contratâr com a Administração, pelo prazo de até cinco anos,

enquantoperduraremosmotivosdeterminantesdapuniçãoouatéq'ueseja
promovidaareabilitaçãoperanteaprópriaautoridadequeaplicoua
penalidade.

':2.6.6-DeclaraçãodeinidoneidadeparalicitaroucOntratarcomaAdministraçãoPública,enquantoperrluraremos.moLivosdeterminantesda
puniçãoouatéqueseiap.o,oo*,id"areabilitaçãoperanteaprópria
autoridadeq.,""pli.ouapenalida<le,queseráconcedidasemprequeo
fornecedor ressarcir a FUSAM pelos preiuízos re.sultantes ê após decorrido tl

prazo da sanção.
L2.6.7 - Or-ï."ro' para defesa prévia serão cle 05 (cinco) dias úteis, na

hipótese de multa e impedimento de confratar com a FUSAM, e de 10 (dcz)

dias úteis o" üipðr"r" dä declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

corn a Administração Pública'

12,7 -As penalidades aqui previstas são autônolnas e suas aplicações' que poderão ser

cumulativas, serão regidås no, tu.*or da Lei Federal na.8.(t66/93.

112.8 -O valor das multas aplicadas será recolhido aos cohes da FUSAM' dentro de 03

[trêsJ <iias rlteis da data de sua notiñcação, mediante guia de recolhimento oficial ou na

ausência do recolhimìnto será descontådo na nota fisial / fatura existente o respectivo

valor da multa.

atualizações'

13.1 Para todos os efeitos de Direito, para melhor caracterização da execução do objeto'

bem como para defÏnir proceclimentos e normas decorrentes das obrigações ora

contraídas integram este iontrato os documento's do eclital de Pregão Presencial ne'

oïz/züZzconstantes nn Processo no 085/2O22,eem especial a Proposta de Preços e

os dbcumentos de ltabilitação cla(s) contratada(s)'

l3,2.AexecuçãodocontratoscrádisciplinadanostermosdaLeiFede'ralns.10.520/02
Decreto Municipal ns- 2.633, de L4 de março de 2006 e legislações expressas.¡-o item 5

do Edital, em especial pela aplicação subsidiária da Lei Federal n!¿' 8'666/93 e suas

q
OES DE

14.1 -lntegra csta A'l'A o Edital do Pregão Presencial ns. o22/2O22 e as Propostas das

ã*p""r^r".lassificadas, envoìvendo aquela(s) que apresentou faram) o menor preço e

Fråñcl6@ #..Ë;Cedo8 !E-=i-'

do Contrato eDocumentosusuta IIxlctá

Cláusula XIV - es Gerais

^v. 
DR. ììtilìtrlRÂ Dti Èl^l't'os,6l - CF'NTRO -

r.,rf .r,Àcc nmFTl"ì. t? -
C^C^PAV À,'SP - l'^IlX. I I - 1054-8800 -- (ìl;n: I 2'2tl I -150
rasi - gsol - licitÀcocslâll'usanì.com.br



Folha ne.............
Processo ne.og5/2022
Pregão ne. 02212022

SRP ns. 016/2022
Assinatura:

também a outra que concordou (aram) em fornecer o(s) produto(s) pelo preço da

pr¡meira colocada.

14.2 -os casc¡s omissos Ìresta ata serão solucionados pela Pregoeira, com hase na

legislação e princÍpios gerais de direito'

15.1- Para todas as Ata não resolvidas administrativamente o

fbro será o da Cotna

privilegiado que seia.

ren(tncia de qualquer outro, pol mais

FUNDAçÃO DE DO DE CAçi{PAVA- FUSAM

Fernando Luiz Zanettl
a-27CPF ns 2

Presídente da

# FUsAtvl

Testemunhas:.
Nome; /).aeaz 1uff'?r^ ()t n-ûa¿
xc: J¿7lg¡uft)L z1'

Empresa Detentora daAta de Registro de Preços

Franlab comércio 
" 

n"p."*"ttoção de Produtos Médico - Hospitalares Ltda EPP

CNP¡ nl OZ'ZgZ.+l'3l0001-02 - l' E' ne L75'224'750'I70

Rua Benta Pereira, 133 . Sarrta Teresinlra. São PauIo/SP - cEP 02451.000

Tet. 11-29S g-413g'/;rBã-f A+e - franlab@terrâ.com.br/ franlab@franlab'com'br

Banco: årasil _ Agência: 396-7 - Conta Corrente: 108221-3

Francisc
o Carlos
Giosa

Dlollãly dgd bÿ Ftóclø

DNr 6-F.ârclb c.dor
ob6an.Fnßløørb.
oloÉc.BdltgR
..trnlâb(¡t.dù cm t
RM6:l !m hluh ofRep

CarIos
Sócio-ProPrietário

RG ns 6.393.530-02 - CPF ns 664'555'028-68

'r{I¡.nlrrl-uvNome:
RG: .14L4QPqýQ-"2

FRANLAB
COMERCIO E
REPRESENTACOES
DE PRODUTOS
MED:022824330001 0
2

Cláusula XV - Foro

tões oriundas
de CaçaPava/SP,

,\v..DR.PEllEl¡tAt)ËlrlÀTlÐs,63-(:ENTRO-C^Ç^P/w-^',/sP-¡rAtlx'l?-3654-8800-cEP:
, '^'*^"Á?iîrrrl.ìo' tt - ¡05å - 8803 - ticir¡cocsfäìfusam.com'br

l2.2Sl-{50

,P



# FU5AM
LC-0L- TERMO Dr CIÊNCIA E DE NOTIFICAçÃO CONTRATOS

Processone0SS/2022-Pregäon9o22l2o22.sRPnc01ó/2022

coN.TRATANTE: FUNDAçÃCr nn SAÍIDE H ASSISTÊNCIA DO MUNICípro nn CAçAPAVA'F1ISAM

CONTMTADO: FRANLAB cOMÉRcIo E REPRESENTAçÂo oe PRODUToS MÉDICO-HoSPITALARES

ITDA EPP

ATA Ne (DE ORIGEM)t O35/2oZz

OBIETO: Aquisiçåo de Reagentes para Agencia Transfusional

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

t. Estamos CIENTES de que:

a) o aiuste acirna referido, seus aditamentos, bem como o acompanhâmento de sua execução

contratual, eslarão su¡eitos a análise e iulgamento peto Tribunal de contas do Dstado de São

Paulo,cujotrâmiteprocessualocorrerápelosistemaeletrônico;
b) poderemos ter acesso äo processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de

jnÙeressgDespachosef)eci.sões,medianteregularcadastramentonoSistemadeProcesso

Eletrônico, cm consonåncia com o estabelecido na Resolução ne oI/2o71 do 'l'cESP;

c) além cle disponfveis no processo eletrðnico, todos os Despachtts e Decisões que vierem a ser

tomados, relativamente ao aludido processo' serão publicados no Diário Ofìcial do lÌstado'

caderno do Pocler Legislativo, parte do Tribunal de contas do Estado de são Paulo' em

conformidade com o ariigo 90 da l.ei Complementar ns 7o9, de 14 de janeiro de 1993' iniciando-

se, a partir de entäo, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo

Civil;
d) as inf'ormações pessoais dos rcsponsáveis pela contratånte- e interessaclos estão caclastradas

no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no

Artigo 2e das lnstruções ne|0t/2020,conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa

[s);
e) é de exclusiva responsabilidade d<¡ contratado manter seus dados sempre atualizados'

2, Damo-nos Por NOTIFICADOS Para:
a) 0 acompanhamento dos atos do proccsso até seu julgamento fìnal e consequente publicação;

ú¡ S" fo, ., .u"o e de nosso interesse, nos prazo5 e naS formas legais e regirnentais' exercer o

direito dc defbsa, recursos e o que mais couber

Caçapava,3

Nome:
Cargo:

CPý:.27

Assinatura:

Francisco
Carlos Giosa

Folha nc.

Processo nc.A8517"022

Pregålo ne. 02.212022

sRP ne.016/2022
Assinatura:

PtiRl:,lR/\ f¡ll !\t¡\'l'toS, 63 *

maio de

do Luíz Pirino Zanetti
do l:usam

27

^v. 
DR.

f f.'¡TÂ/.a\Ëq nfeF"rl'ì. l?
- CACÂÍ!,\VÄ./SP- PAltX. l1- 1654-8S00' CEP: l2'2lt¡-450

- rOsá - sso¡ - ticir¡cocsf¿ilfus¡m.com.br P



d FU5AM
Folha ns.

Processo ns.08512022
Pregão ne.02212022

SRP ns. 01612022
Assinatura:

Nome: Fernondo

Cargo: Presiden

CPF:278,406.83

Assinatura:

Nomel' Fernando
Cargo: Presiden

CPF:278.406.83

Assinatura

Pela contlatada:
Norne: Francisco Carlos Giosa
Calgo: Sócio Proprietário
CPF:664.555.028-68
Assinatr¡ra:

Francisco
Carlos
Giosa

dClblly iOòd ryFnd.@

N...+ñæ¡6Cålo.
Olôú0r+6nd6C.td

..t¡nhb@hrl!b.øm h
R6en: l.ñh.ùhorolhl¡

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: Glouco Henrique Marine'
Cargo: Gerente Financeiro
CPF:701

Nome: Rita de ves Silvério Vieira

Cargo: Bióloga

CPF: 055.899.538-12

Assinatura

DEMÂrS RESPONSÁVErS f*ìl
Tipo de ato sob sua responsabilidade: Controladoria

Nome: Maria Cecília Serra Silva Lobo

Cargo: Controle Interno

cPft 2e6.32t6s8-02 \mil"^z
Assinatura:

FRANLAB
COMERCIO E
REPRESENTACOE
S DE PRODUTOS
MED:022824330001
02

Diolbllydond by FNW
COüEßCIO E REPREAENI@EA
PR@ÌOA MEOi02æ{3@t02
N:c¡4NWCOMERCþÊ

É

MEO:0æa3@102 c-m LArc
P ULO0-l@€6¡lld.PFEôENCI{
R..¡on: l¡n h N6q olù1. @m.nl

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identifìcar as pessoas ffsicas que tenham

concorridoparaapráticadoato.iurfdico, na condição de ordenador da despesa; de partes contratantes;deresponsáveispor

ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações

de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos Iegais ou administrativos e de interessados relacionados a processos

de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seia distinto daqueles

já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notifìcação, será ele objeto de notificação especffica. (inciso acrescido pela

Resolução nc 11/2021).

AV. DR. PEREIRA DE MATTOS,63 -CENTRO-CAçAPAVA/SP - PABX. l2 - 3654-8800 -CEP: 12.281-450
LICITAÇÕES DIRETO: l2 - 3654 - 8803 - licitacoes@fusam.com.br

Inscrição Municipal 6143 - CNPJ 50.453.703/0001-43

Pirino Zanetti
da Fusam

27

Pirino Zanetti
da Fusam

27



# FU5AM
Folha ne, ...........,

Processo nç.O85/2Ö22

Pregão ne. 02212022

5pp ¡0. ¡1512022
Ass¡netura:

tc-02 . DECLARAçÃO nn DocuMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE'SP

processo ne o8s/?;o22 - Pregäo ne o22/2O22- SRP ne oL6l2OZ2

CONTRATANTE: FUNDAçÁg DE SAÚDE E ÂssIsTÊNclA Do MUNtCfptO nr CAçAPAvA - FUSAM

CNPt Nr: 50.453.703l0o01'43
CONTR TADA: FRANLAB COMÉRC¡o E R"EPRESENTAçÃO DE I'RO¡.UTOS MÉDICS-HOSPITALARES

LTDA EPP

C N PJ Nc: O2.Z8Z'433 /o0o 1-02

cONTRATO N'(DE ORIGEM): 035/2022
DATA DA ASSINATURA : 3t / oS / 2O22

VIGÊNCIA: 12 MESES

oBfETO: AQUISTçÃO DE REAGENTES PARA AGENCTA TRANSITT SIONÁ.t

VALOR (R$): R$ 29.425,00 (VINTE E NOVE Mlt qUATROCENTOS E VINTE E CINCO REAIS)

Declaro(amosJ, na qualiclade de responsável[is) pela entidade supra epigrafada' sob as penas da

Lei, que os demais tlocumentos originais, at¡nentes à correspondente licitação' encontram-se no

r.espectivo processo administ¡:ativo arquivado na or¡gem à disposição do Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, e serão remet¡dos quando requisitados'

Em s(J tratando de obras/servíços de engenharia:

Declaro[amos¡, na qualidade cte responsável(is) pela enfidade supra epigrafada, sob as penas da

Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação' em especial' os a

seguir relacionados, enco¡ltram-se no respectivo Processo administrativo arquivado na origem à

rtisposição do Trihunal de Contas do Estado de São Pauto, e serão remetidos quando

requisitados:
a) memorial descritivo tlos rabalhos e respectivo cronograma fisico-financeiro;

bj orçamento detathado em planilhas que expressem a compclsiçãtl de todos os seus custos

unitários;
c) previsão de recursos orçanrentários que assegurem o pagamentg das obrigações decorrentes

de obras ou ServiçOs â serem execut'ldos nO exercíCio financeiro em cufso' de acordo com o

respectivo cronogralna;
d) comprovação no Plano

suas metas;

de que o produto das obras ou serviços f'oi contemplado em

e) as plantas e Proietos

Caçapava,31 de
RESPONSÁVEL:

Nome e corgo: da Fusom

F-moil instituc¡onal:
E-moil pessool:

Assinatura

ra.

Francisco
Carlos
Giosa

,/)).-'W,w:*-{l/
tuñ4ñ..6ý,.!Ý'

Luiz Pirina Zanetti -

de2O22,

haria

Av, DR. P¡jRl.:¡R"\ t)lì Ìvl^,l-tos, 63 * CEN.|.RO - C¡\ÇAP¿NNSI - PÀRx. l2 - 365.18800- CTj^P: l2'281-450

r rr'r r¿r'lrí,.1 rllRÉl'r(): l 2 - 3654 * 8803 - licir¡cocsl?iilfusam.com hr
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FUSAM
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IÏEM VALOR PROPOSTO

GRADE DE PREçOS

Franlab Comércio e Representação de Produtos Médico - Hospitalares Ltda EPP

CNPJ ne 02.282.43310001-02 - l' E' ne t!5'224'150-!IO

Rua Benta Pereira, 133 - Santa Teresinha - são Paulo/sP - cEP 02451-000

Tel. 11-2959 -4139/2283-1648 - franlab@terra.com.br/ franlab@franlab.com'br

Banco: Brasil - Agência: 386-7 - Conta Corrente: 108221-3

FORNECEDOR VATORTOTAL

Bolsa para coleta de sangue 500 ml CPDA-1

Controcel

600,00

Processo neO85I2AZ2- Pregão Presencial neg72l2}22-sRP ns Ot6lZ022-ATA ns O3S/2O22

validade da Ata: 12 meses - lnício: aýg6tza22 - Término; 3tlo5lzo23

I

DESCRrcÃO RESUMIDA

Filtro para remoção de Leucocitos de concentrado de

5

FRANLAB

6

2

Soro Anti- CDE monoclonal

RS FRESEN IUS

Soro Anti Humano verde polivalente anti-lgG/anti-C3d

P

3
hemácia ( cabeceira de leito)

9

Revercel A e B

10

FRESEN IUS

Soro anti-AB monoclonal

FRANLAB

11

t2

FRESEN IUS

Soro anti-D monoclonal

QUANT.

Soro Bio PeG

t4

FRESEN IUS FRANLAB

Soro controle Rh monoclonal

87,00

20

7

Soro anti-A monoclonal 20

UNID.

15

FRESENIUS

13

8

unid

13 FRESEN IUS

40

R$ 650,00

unid

Triacel I e ll

Soro anti-B monoclonal 20

RS

42,00

13

RS

unid

unid

L

8û,00 R$ 1.600,00

L

30,0û

unid

90,00

R5

MARCA

R$ 3.24O,OO

190,0û

unid

R$

FRESENIUS

FRESENIUS

13

Soro de Coombs branco 36

20o,oo

unid

5û,0û

RS

FRESEN IUS

Soro dialiss reativo Liss - Albumina Humana 22% - tÙml 40

148,00

unid

90,00

13

R$

FRESEN IUS

Francisco
Carlos Giosa

o@tr+dt FnEeoO6Coe
N O:Fæøffi Oóg
F:FNEæOb Cæ GdÊEF

20

FRANLAB COMERCIO
E REPRESENTACOES
DE PRODUTOS
MED:02?824330001 02

@t¡@ryFRÂuS@uæcÞE
REPRESEMrcOES O€ætrOS

N æRNW@UERCÞÉ
RÊPRES€|íææS DE m(Mos
s€ooz3?4mr02c=* tss¡oP^[o
orcP&¡oFPR€SErcE

unid

502,00

FRANLAB

R$

36

unid

87,00

16

RS

13

34,00

unid

RS

FRANLAB

R$

unid

50,00

RS

R$ 2.47O,OO

unid

RS

FRANLAB

unid

R$ 8.000,00

RS

FRESENIUS

unid

R$ 1.924,00

RS

FRANLAB

FRESENIUS

34,00

R$

RS

FRANLAB

FRESENIUS

R$

FRANLAB

R$ 680,00

FRANTAB

502,00

FRESENIUS

230,00

FRANLAB

FRESEN IUS

R$

FRANLAB

FRANLAB

840,00

R$ 442,OO

R$ 1.800,00

ÞÞ ¡¿ff@ r2¡3æ

FRANLAB

FRANLAB

R$ 3.600,00

R$ 2.99O,OO

Rs 29.425,AO


